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COMPANHIA DE
ENGENHARIA DE TRÁFEGO

ATA DE ABERTURA Nº 37/11
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/11
EXPEDIENTE N.º 0594/11
FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ORIENTADORES DE 
TRAVESSIA.
Aos 29 dias do mês de julho de 2011 às dez horas, na sala 
de licitações da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, 
localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 1º andar - Centro, 
reunidos a Pregoeira e equipe de apoio, deu-se início aos tra-
balhos da licitação em referência, através do PREGÃO ELETRÔ-
NICO com a participação das empresas: Confecções C.E.L.S.C. 
Ltda-ME, Maria das Graças Melo de Abreu – ME, V.S. Indústria 
e Comércio de Confecções Ltda-EPP, Thunder Indústria Comércio 
Importação e Exportação de Confecções Ltda, Atelier Indústria 
e Comércio de Artigos de Vestuário, Happiness Confecções 
de Roupas Ltda, Miranda e Damasceno Ltda-ME, Caires & 
Spessotto Ltda-ME, JM Silva Empreiteira de Construções Ltda-
ME, Colup Indústria e Comércio de Uniformes Ltda, BR Export 
Distribuidora Ltda, AOM Comércio e Serviços Ltda-ME, Betbi 
Industria de Confecções e Brindes Ltda-ME, Omega Paper Co-
mércio de Produtos Escolares Ltda-EPP, Mac do Brasil Comercial 
Ltda-EPP, Kriativa Uniformes Ltda-EPP, Liciplan Distribuidora 
Ltda. A sessão foi suspensa às 17 horas e 57 minutos para 
análise da documentação da empresa classificada, com reinício 
no dia 01/08/2011 às 10 horas e 30 minutos. Reiniciados os 
trabalhos, os documentos foram recebidos analisados e aceitos 
pela área competente pelo valor proposto de R$ 77.000,00 pela 
empresa AOM Comércio e Serviços Ltda-ME. Sendo então a 
empresa vencederora declarada Habilitada. Aberta a fase para 
verificação de recursos às 11 horas e 28 minutos não houve 
manifestação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
sessão às 12 horas e 19 minutos do dia 01 de agosto de 2011, 
cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira e equipe de 
apoio. A íntegra da referida ata encontra-se disponível no site 
www.comprasnet.gov.br.

ATA DE ABERTURA Nº 35/11
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/11
EXPEDIENTE N.º 0595/11
FORNECIMENTO DE BANDEIRAS COM HASTES PARA O 
PROGRAMA DE PROTEÇÃO AO PEDESTRE. 
Ao 1º dia do mês de agosto de 2011 às dez horas e cinco 
minutos, na sala de licitações da Companhia de Engenharia de 
Tráfego – CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 1º 
andar - Centro, reunidos a Pregoeira e equipe de apoio, deu-
se início aos trabalhos da licitação em referência, através do 
PREGÃO ELETRÔNICO com a participação das empresas: JM 
Silva Empreiteira de Construções Ltda-ME, Comércio de Con-
fecções Bandeira Ltda, CBA Comércio de Confecções Bandeira 
Ltda, C.I. Projetos e equipamentos Eletrônicos Ltda, CGL Comu-
nicação Visual Ltda-ME e
Grupo Poly Position Indústria e Comércio Ltda-EPP. Sendo apre-
sentado o melhor lance pela empresa CGL Comunicação Visual 
Ltda-ME – para o item 1 - Bandeira Sinalização. Os Documentos 
da empresa CGL foram analisados e aprovados pela área com-
petente.Às 12 horas e 37 minutos foi informado o prazo para 
registro de intenção de recurso. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada a sessão às 13 horas e 27 minutos do dia 01 de 
agosto de 2011, cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira 
e equipe de apoio. A íntegra da referida ata encontra-se dispo-
nível no site www.comprasnet.gov.br.

AVISO
EXPEDIENTE Nº 0365/11
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/11
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL 
NÃO GASOSA E POTÁVEL
JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”
Encontra-se aberto o PREGÃO acima mencionado, podendo os 
interessados obter o Edital na Rua Barão de Itapetininga nº 

18 - 2º andar - Centro, na Gerência de Suprimentos, de segunda 
a sexta feira, no horário das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 
17h00, até a data da abertura, mediante a apresentação de 
mídia eletrônica, ou ainda, no site da Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP http://www.e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, site da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET 
http://www.cetsp.com.br e no site do Comprasnet www.com-
prasnet.gov.br. Os documentos referentes à proposta comercial 
e anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados 
a partir da disponibilização do sistema até as 10h00min do 
dia 16/08/2011, no site www.comprasnet.gov.br. A abertura da 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ocorrerá às 10h00min do 
dia 16/08/2011, no site www.comprasnet.gov.br.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 020/2011
PROCESSO: 2011/0609
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COBRANÇA 
BANCÁRIA SIMPLES SEM REGISTRO (SEM REGRA DE 
CONSISTÊNCIA).
À vista dos elementos constantes nos autos do processo em 
tela, em especial, da decisão do Sr. Pregoeiro que classificou em 
primeiro lugar e declarou vencedora do certame a instituição 
financeira HSBC BANK BRASIL BANCO MÚLTIPLO, pelo valor 
de R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), 
conforme ata específica, HOMOLOGO o certame, nos termos 
do disposto no art. 3º, inciso VI, do Decreto Municipal nº 
46.662/05, a decisão proferida pelo Pregoeiro de ADJUDICAR 
seu objeto à referida instituição e AUTORIZO sua contratação, 
pelo prazo de 12 (doze) meses.
PEDRO LUIZ DE BRITO MACHADO
Diretor de Planejamento de Transportes e Gestão Corporativa

TRIBUNAL DE CONTAS

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO Nº 11/2011 – Adiamento
Proc. TC 72.001.981.11.66- Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a execução da reforma dos sanitários do 
Edifício Sede do Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
- TCMSP. À vista da constatação de equívocos em quantitativos 
na elaboração da Planilha de Quantitativos, Materiais e Ser-
viços, o Pregoeiro comunica o adiamento da sessão de abertura 
do pregão em referência. Oportunamente, será divulgada a data 
de prosseguimento do certame.

SÃO PAULO TURISMO

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 660/10 - Contrato CCN/GCO 114/10 
- Termo de Aditamento CCN/GCO 101/11 - Contratante: São 
Paulo Turismo S/A - Contratada: STEP GIVE LOCAÇÕES DE EQUI-
PAMENTOS PARA EVENTOS LTDA. - CNPJ: 06.878.252/0001-
02.- Objeto do Contrato: Serviços de locação de piso elevado 
tipo pallet, para atendimento parcelado a diversos eventos.- 
Objeto do aditamento: Alteração do endereço da Contratada, 
prorrogação do prazo contratual por 12 meses, de 27/07/11 
a 26/07/12. - Valor do Aditamento: R$ 259.300,00. - Data da 
assinatura: 26/07/11.
Processo de Compras N° 374/10 - Pregão Eletrônico - n°011/10
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço 
de elaboração de um projeto arquitetônico de acessibilidade 
para o Autódromo Municipal José Carlos Pace (Autódromo 
de Interlagos), conforme bases, condições e especificações do 
Edital e seus Anexos.
COMUNICAMOS que em 01/08/2011 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Turismo 
S.A, REVOGOU o procedimento licitatório em epígrafe.
a) Comissão Permanente de Licitações.

Tabela “B” - Profissionais de Educação docentes submetidos à 
Jornada Básica do Docente
categoria limite fixado (LF)
1 1.614,23
2 1.830,95
3 1.950,00
Tabela “C” - Profissionais de Educação docentes submetidos à 
Jornada Especial Integral de Formação e titulares de cargos de 
Professor de Educação Infantil
categoria limite fixado (LF)
1 2.152,27
2 2.441,20
3 2.600,00
Anexo II integrante da Lei nº___
Profissionais de Educação - Classe dos Gestores Educacionais
cargo limite fixado (LF)
Coordenador Pedagógico 3.254,87
Diretor de Escola 3.691,63
Supervisor Escolar 3.931,54
Anexo III integrante da Lei nº
Quadro de Apoio à Educação
cargo limite fixado (LF)
Agente Escolar 852,80
Auxiliar Técnico de Educação 967,25
PROJETO DE LEI 01-00333/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
“Cria o Programa Selo Verde na Cidade de São Paulo, para esta-
belecer diretrizes às iniciativas públicas e privadas de reconhe-
cimento e certificação ambiental das empresas consideradas 
“verdes” para fins de acesso a benefícios legais, cria incentivos 
públicos às organizações que produzem bens ou serviços com 
mínimo impacto ambiental, e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído o Programa Selo Verde na Cidade de São 
Paulo, para estabelecer diretrizes às iniciativas públicas e pri-
vadas de reconhecimento e certificação ambiental de empresas 
consideradas “verdes” para fins de acesso a benefícios legais, e 
cria incentivos públicos às organizações que produzem bens ou 
serviços com mínimo impacto ambiental.
Art. 2º - Os objetivos do Programa são:
§ I - Promover o desenvolvimento sustentável do município com 
relação ao atendimento de padrões de qualidade ambiental e 
promoção da ecoeficiência das empresas que atuam em seu 
território, direta ou indiretamente;
§ II - Estimular as novas gerações ao hábito crítico com relação 
aos produtos e serviços por elas consumidos, melhorando a 
qualidade de vida das pessoas.
Art. 3º - Serão consideradas “Verdes” e, portanto, aptas aos 
benefícios desta lei, as empresas regularmente instaladas no 
município de São Paulo, certificadas publicamente e por escrito, 
provando que estejam, por suas práticas, atuando em conformi-
dade com as legislações municipal, estadual, federal e interna-
cional, vigentes para o exercício de suas atividades econômicas.
§ I - A certificação de conformidade deverá comprovar mínimo 
impacto ambiental em todas as fases do processo produtivo ou 
de serviço, consideradas as atividades principais da empresa.
§ II - A certificação de conformidade deverá ser emitida por ini-
ciativa pública ou privada, devidamente registrada em cartório, 
podendo envolver análise de documentos, auditorias e/ou ins-
peções na empresa, coleta e ensaios de produtos no mercado 
e/ou na fábrica, análise de serviços e verificação de satisfação, 
com o objetivo de avaliar a conformidade e sua manutenção.
§ III - A certificação de conformidade deverá ter validade anual 
e sofrer reavaliação periódica, observados os mesmos critérios. 
A empresa deve ter a posse da renovação, também por escrito.
§ IV - As informações da certificação estarão sujeitas à audi-
toria pública, e esta poderá perder a validade se sofrer adver-
tência, multa ou outra penalidade, durante todo o período de 
regularização. Todas as informações deverão estar disponíveis 
ao público, em sítio da internet.
§ V - A certificação deverá deixar claro que se trata efetiva-
mente de abrangência municipal, mantendo as certificadas 
no pleno dever de cumprir as legislações estadual, nacional e 
internacional.
Art. 4º - É vedada a Certificação de Conformidade:
§ I - Às empresas cujos produtos e serviços utilizem metais pe-
sados, amianto ou substâncias altamente tóxicas em qualquer 
uma de suas fases de produção, materiais com elevado poder 
de contaminação sem a devida solução de reciclagem de seus 
resíduos, ou que contenham estes materiais em sua composição 
ou embalagem;
§ II - As empresas que realizem atividades de comprovado risco 
para o meio ambiente, e/ou que tenham histórico de agressões 
ambientais.
Art. 5º- As empresas industriais, comerciais e de serviços serão 
classificadas por seus setores. Respeitadas as características 
ambientais e o potencial de riscos de cada atividade econômica, 
deverão ser considerados todos os fatores internos e externos 
da sustentabilidade, integrando o lado ecológico, econômico 
e social.
§ I - A eficiência na utilização de recursos hídricos e energéticos, 
ações de combate ao desperdício e à reciclagem de resíduos, 
utilização de materiais sustentáveis e de processos tecnoló-
gicos, entre outros indicadores de sustentabilidade corporativa 
deverão fazer parte da análise da certificação.
Art. 6º - Será considerado critério de desempate, nos casos de 
participação em licitações, a apresentação do respectivo Certifi-
cado de Conformidade.
§ I - O Executivo definirá, por decreto, o elenco de incentivos 
fiscais a serem concedidos às empresas “verdes” do município.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor no prazo de 120 dias da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00334/2011 do Vereador Claudinho de 
Souza (PSDB)
“Altera a denominação do Centro Educacional Unificado Jaçanã 
para Centro Educacional Unificado Jaçanã – Aníbal de Freitas, e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a denominação do Centro Educacional 
Unificado Jaçanã. Localizado na Rua Antonio Cezar Neto, 105, 
Distrito do Tremembé, vinculado à Coordenadoria de Educação 
de Jaçanã/Tremembé, para Centro Educacional Unificado Jaçanã 
– Aníbal de Freitas.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00335/2011 do Vereador Souza Santos
“Dispõe sobre a implantação da “REPÚBLICA DA MELHOR 
IDADE”, destinada a idosos, visando o atendimento das dire-
trizes nacionais preconizadas pelo Estatuto do Idoso, proporcio-
nando melhores condições de moradia e convivência.
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de São Paulo a 
implantação e funcionamento da “República Melhor Idade”, 
em parceria com a Secretaria Municipal de Participação e Par-
ceria (SMPP) da Prefeitura de São Paulo, destinada a pessoas 
com mais de 60 (sessenta) anos, proporcionando-lhes melhores 
condições de moradia e convivência.
Parágrafo primeiro. Considera-se República a moradia coletiva, 
onde os idosos dividem o trabalho doméstico e se cotizam para o 
pagamento de luz, água, aquisição de alimentos, material de lim-
peza e outros sempre que necessários, recebendo apoio através 
da rede de serviços, para a melhoria da qualidade de vida.
Parágrafo segundo. Os impostos e taxas municipais que incidem 
sobre o imóvel onde funcionará a República, objeto do presente 

projeto são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
São Paulo.
Art. 2º Das obrigações do Município através da Secretaria de 
Participação e Parceria através da Coordenadoria do idoso, 
compete:
a) elaborar o projeto da República;
b) prestar suporte técnico para implantação e funcionamento 
da República;
c) estabelecer, juntamente com o ASILO, critérios, objetivos e 
escolha dos futuros moradores;
d) realizar a preparação dos moradores para o convívio;
e) proceder o acompanhamento técnico;
f) realizar avaliações sistemáticas;
g) estabelecer uma rede de apoio para melhoria da qualidade 
de vida dos idosos.
Art. 3º. Das obrigações do Asilo:
a) colocar a disposição da “Republica Melhor idade”, um 
imóvel cujas vagas serão alugadas diretamente a idosos admi-
tidos na forma do artigo 2º, item c, do presente, mediante Con-
trato de Locação, na forma prevista no artigo 565 e seguintes 
do Código Civil;
b) estabelecer o valor de contrubuição para cada vaga, nunca 
excedendo a 30% (trinta por cento) da renda mensal do idoso;
c) zelar pela manutenção do imóvel;
d) acompanhar o projeto em todas as suas fases: implantação, 
acompanhamento e avaliação.
Art. 4º. As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta das verbas próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões,
São Paulo, 30 de junho de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00336/2011 do Vereador Salomão 
(PSDB)
“Concede isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS) às Cooperativas, Associações e empresas que 
prestam serviço pelo sistema Rádio-Táxi por meios de boletos 
no município de São Paulo, e dá outras providências.
CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º - Fica isento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS) dos serviços relacionados às atividades desenvol-
vidas por Associações Cooperativas e Empresas pessoa jurídica 
de Rádio-Táxi, que tenha como associados prestadores de ser-
viços, permissionários titular, segundo condutor, co-proprietário, 
contratado por empresa (frota de táxi), exclusivamente taxista 
na atividade de transporte individual de passageiro (táxi).
§ 1º- Fica assegurado a todos aqueles que possuam o Condutax 
legalizado ao Departamento de Transportes Públicos (DTP), 
titular de alvará de estacionamento, prestador de serviço de 
qualquer natureza na atividade de taxista no município de São 
Paulo.
§2º- O beneficio é assegurado a todos que prestem serviço por 
sistema de boletos, a pessoa física ou jurídica.
Art. 2º - Para a concessão de isenção, as entidades descritas 
no Art. 1º deverão comprovar que repassam integralmente os 
valores recebidos por pessoa física ou jurídica, que comprove 
sua legalidade, e que atenda o taxista autônomo ou prestador 
de serviço por sistema de boletos.
Parágrafo Único - As entidades pessoa jurídica, devem requerer 
junto à Prefeitura Municipal, no setor competente, o beneficio 
de isenção, comprovando sua atividade no Sistema de Trans-
portes Individual de Passageiro (táxi), após aprovação desta lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta 
de dotação orçamentárias próprias, que serão suplementadas 
se necessário.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da sua publicação.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00337/2011 do Vereador Salomão 
(PSDB)
“Dispõe sobre a Inspeção e remoção de árvores comprome-
tidas, e que estejam colocando em risco a vida do munícipe no 
município de São Paulo, e dá outras providências
CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de São Paulo, 
por meio da Secretária do Meio Ambiente, a inspeção e re-
moção de árvore comprometidas que estejam colocando em 
risco a vida de munícipe, trânsito, moradia, etc, no município 
de São Paulo.
§ 1º - As árvores inspecionadas e comprometidas, deverão ser 
removidas, com plantio de outra no mesmo local.
§ 2º - Toda a madeira das árvores retiradas, com tamanho de 
um metro, será armazenada em depósito da prefeitura, em 
monte de um metro por um, depois de seca será vendida para 
as padarias, pizzarias e outros estabelecimentos que usem 
lenha para aquecimento de forno, carvoaria, com base no valor 
do metro de lenha comercializado no mercado.
Art.2º - O valor arrecadado com as vendas será destinado a 
reparos das escolas públicas pertencentes ao município, como 
reforma, limpeza, troca de carteira, reparos e outros serviços 
que beneficiem os alunos.
Parágrafo único - A fiscalização do material estocado e venda 
fica a cargo da Sub-Prefeitura local.
Art. 3º - À empresa ou pessoa física interessada será imitida 
uma GRU de Recolhimento, com base nos metros desejados, 
para realizar a entrega do material.
Parágrafo único - Comprovada qualquer irregularidade na co-
mercialização do material estocado sem o pagamento de Guia 
de Recolhimento do município, será punido o infrator na forma 
da lei municipal, que rege ao servidor.
Art. 4º- A Secretaria do Verde deve colocar à disposição do 
munícipe uma linha (0800) para receber as reclamações sobre 
o comprometimento das árvores, e no prazo máximo de 24 
horas comparecer ao local para uma Inspeção, e se necessário 
providenciar a remoção.
Parágrafo único - Depois de comprovada a denúncia e as 
providências não forem tomadas, cabe no munícipe entrar na 
justiça e pedir indenização dos danos causado ao seu imóvel 
ou outros bens.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta 
de dotação orçamentárias próprias, que serão suplementadas 
se necessário.
Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da sua publicação.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00338/2011 do Vereador Claudinho de 
Souza (PSDB)
“Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais para a reali-
zação de projetos esportivos no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído no âmbito municipal, incentivo fiscal a ser 
concedido a pessoa física ou jurídica, com domicílio ou sede 
no Município de São Paulo, em apoio à realização aos projetos 
esportivos de caráter não comercial e não lucrativo, nas modali-
dades esportivas de rendimento, comunitário e eventos de lazer, 
abrangendo:
I – realização de eventos comunitários de lazer e recreação e 
atividades esportivas;
II – formação esportiva de base das escolinhas de iniciação 
para atletas;
III – campeonatos e torneios esportivos.
Art. 2º Os projetos serão apresentados na Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer Recreação, para avaliação e aprovação con-
forme enquadramento dos projetos esportivos.

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Police Neto

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 
- SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
268ª SESSÃO ORDINÁRIA
02/08/2011
PROJETO DE LEI 01-00332/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
73/11).
“Dispõe sobre o reajustamento do Abono Complementar ins-
tituído pelo artigo 11 da Lei nº 14.244, de 29 de novembro de 
2006; institui os Abonos Complementares para os Profissionais 
de Educação que especifica; reajusta as Escalas de Padrões de 
Vencimentos dos Quadros dos Profissionais de Educação.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º. Os limites fixados para o Abono Complementar insti-
tuído pelo artigo 11 da Lei nº 14.244, de 29 de novembro de 
2006, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 14.709, de 
3 de abril de 2008, e nº 15.215, de 25 de junho de 2010, ficam 
reajustados na conformidade dos valores constantes das Ta-
belas “A” a “C” do Anexo I desta lei, observado o disposto nos 
artigos 12 e 15 do mesmo diploma legal.
Parágrafo único. Os efeitos do disposto no “caput” deste artigo 
retroagirão a 1º de maio de 2011 e o pagamento do Abono 
Complementar cessará a partir de 1º de maio de 2014, ocasião 
em que ocorrerá a sua extinção.
Art. 2º. Fica instituído Abono Complementar, a ser concedido 
mensalmente aos integrantes da Classe dos Gestores Educa-
cionais, da carreira do Magistério Municipal, dos Quadros dos 
Profissionais de Educação, de acordo com os limites fixados 
no Anexo II desta lei, apurado conforme a fórmula AC=LF-PV, 
em que:
I - AC: valor do Abono Complementar;
II - LF: limite fixado;
III - PV: valor do padrão de vencimento do servidor.
§ 1º. O Abono Complementar previsto neste artigo será devido:
I - aos Profissionais de Educação designados para exercer tran-
sitoriamente, na forma dos artigos 54 e 56 da Lei nº 8.989, de 
29 de outubro de 1979, cargos da Classe dos Gestores Educa-
cionais, da carreira do Magistério Municipal, durante o período 
da respectiva designação;
II - aos aposentados em cargos da Classe dos Gestores Educa-
cionais e pensionistas, aos quais se aplica a garantia constitu-
cional da paridade.
§ 2º. O Abono Complementar de que trata este artigo:
I - será devido a partir de 1º de maio de 2011 e seu pagamento 
cessará a partir de 1º de maio de 2013, ocasião em que ocor-
rerá a sua extinção;
II - não se incorporará aos vencimentos, proventos ou pensões 
para quaisquer efeitos, e sobre eles não incidirá vantagem al-
guma a que faça jus o servidor, aposentado ou pensionista, ve-
dada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo si-
multâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária.

Art. 3º. Fica instituído Abono Complementar, a ser concedido 
mensalmente aos servidores ocupantes de cargos do Quadro de 
Apoio à Educação, dos Quadros dos Profissionais de Educação, 
de acordo com os limites fixados no Anexo III desta lei, apurado 
conforme a fórmula AC = LF - PV, em que:
I - AC: valor do Abono Complementar;
II - LF: limite fixado;
III - PV: padrão de vencimento.
§ 1º. O Abono Complementar previsto neste artigo será devido:
I - aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 
9.160, de 3 de dezembro de 1980, para o exercício de funções 
correspondentes a cargos do Quadro de Apoio à Educação;
II - aos servidores contratados com fundamento na Lei nº 
10.793, de 21 de dezembro de 1989, e alterações posteriores, 
para o exercício de funções correspondentes a cargos do 
Quadro de Apoio à Educação;
III - aos aposentados em cargos ou funções correspondentes 
a cargos do Quadro de Apoio à Educação e pensionistas, aos 
quais se aplica a garantia constitucional da paridade.
§ 2º. O Abono Complementar de que trata este artigo:
I - será devido a partir de 12 de maio de 2011 e seu pagamento 
cessará a partir de 1º de maio 2013, ocasião em que ocorrerá a 
sua extinção;
II - não se incorporará aos vencimentos, proventos ou pensões 
para quaisquer efeitos, e sobre eles não incidirá vantagem al-
guma a que faça jus o servidor, aposentado ou pensionista, ve-
dada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo si-
multâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária.
Art. 4º. As Escalas de Padrões de Vencimentos dos Quadros dos 
Profissionais de Educação ficam reajustadas em 13,43% (treze 
inteiros e quarenta e três centésimos por cento) a partir de 1º 
de maio de 2014.
§ 1º. O disposto neste artigo aplica-se aos proventos dos 
aposentados, às pensões e aos legados, aos quais se aplica a 
garantia constitucional da paridade.
§ 2º. O Executivo divulgará, mediante decreto específico, os 
novos valores das Escalas de Padrões de Vencimentos decor-
rentes do reajustamento previsto neste artigo.
Art. 5º. Sobre os valores dos abonos complementares de que 
tratam os artigos 1º a 3º desta lei incidirá a contribuição para 
o Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 
Paulo - RPPS, prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.
Art. 6º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
Anexo I integrante da Lei nº ___
Tabela “A” - Profissionais de Educação docentes submetidos à 
Jornada Básica do Professor - JB
categoria limite fixado (LF)
1 1.076,11
2 1.220,56
3 1.300,00


